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PREFEITURA MUNICIPAL 
  FORMIGA-MG_ 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO Nº 8.456, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020.  

 

 

Dispõe sobre a reabertura do Parque Municipal 

Dr. Leopoldo Corrêa (Praia Popular) e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 61, 

inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, II da Constituição da República de 1988; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Plano “Minas Consciente – Retomando a Economia do Jeito 

Certo” do Governo do Estado de Minas Gerais; 

 

CONSIDERANDO o avanço do Município de Formiga para a Onda Verde do Plano Minas 

Consciente, seguindo o critério microrregional, a partir de 3/10/2020; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizada a reabertura do Parque Municipal Dr. Leopoldo Corrêa (Praia Popular). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revoga-se: 

 

I – o inciso XVIII do art. 3º do Decreto nº 8.164, de 23 de março de 2020. 

 

 

Formiga, 2 de outubro de 2020. 

 

 

EUGÊNIO VILELA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 


